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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025
EDITAL Nº 001/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
BOAVENTURA MANOEL JOAO MOTTA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Edital de Abertura nº 001/2025 - Consolidado, publicado em 09 de junho de 
2025;

Considerando o Edital nº 012/2025 com o resultado da prova objetiva após recursos, 
publicado em 21 de agosto de 2025;

Considerando o Edital nº 015/2025 com o resultado do teste de aptidão física (TAF) após 
recursos, publicado em 09 de setembro de 2025;

Considerando o Edital nº 019/2025 com o resultado do teste de aptidão mental e psicológica
(TAMP), publicado em 15 de outubro de 2025;

Considerando o Edital nº 022/2025 com o resultado da investigação social (IS) após recursos, 
publicado em 13 de novembro de 2025;

Considerando o Edital nº 025/2025 com o resultado da avaliação médica (AM) após recursos, 
publicado em 16 de dezembro de 2025;

TORNA PÚBLICA:

Art. 1º - A classificação preliminar dos candidatos aprovados nas etapas já aplicadas,
conforme estabelecido no Edital de Abertura nº 001/2025, do Concurso Público do município de São Miguel 
do Iguaçu PR, para os candidatos de acordo com anexos I, II e III deste Edital. 

Art. 2º - A publicação do resultado preliminar é feita em três listas, por ordem decrescente da 
pontuação final, sendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 
candidatos Afro (Anexo I); a segunda, contendo somente a pontuação dos candidatos Afro (Anexo II); e a 
terceira, contendo somente a pontuação dos candidatos PcD (Anexo III).

Art. 3º - Todos os cálculos citados neste edital para composição de média foram considerados 
até a segunda casa decimal, sendo que a nota final, não sofrerá qualquer processo de arredondamento ou 
aproximação.

Art. 4º - Em caso de igualdade na nota da Classificação, foi utilizado como critério de desempate, 
o contido no item 9.5 do Edital nº 001/2025 de abertura.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Iguaçu, 13 de janeiro de 2026.

BOAVENTURA MANOEL JOAO MOTTA
Prefeito do Município de São Miguel do Iguaçu PR
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